
LEI Nº 888/2002

 ALTERA ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL –
PPA 2002/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AÍLTON  LAUDELINO  ANDRADE,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do município, que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1 - O  Anexo  de  Metas  do  PPA  2002/2005,  aprovado  pela  Lei  Municipal  nº  856/2001,
referente ao Programa 001 – PROCESSO LEGISLATIVO, fica constituído de apenas
uma Ação de nº 01 – Funcionamento e manutenção da Câmara Municipal,  conforme
Anexo I desta Lei.

 
Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 30 de setembro de 2002

Aílton Laudelino Andrade
Prefeito Municipal
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